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CÂMÂRÁ MT,NTCIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR WELLINGTON SABÓIA

14 99 /2025
INDICAÇAO

INSTITUI DIRETRIZES PARA A AIVÍPLIAÇAO
DA POLÍTICA MI.JNICIPAL DE PREVENÇÁO
E TRATAMENTO DA ENDOMETRIOSE, COM
O OBJETIVO DE PROMOVER AÇÔES
INTEGRADAS, COORDENÂDAS E EFETTVAS
PARA A PREVENÇÃO, O DIAGNÓSTICO
PRECOCEEOTRATAI}TENTODA
ENDOMETRIOSE NO MUMCÍPIO DE
FORTALEZA.

EXMO. SR PRESIDENTE DA CAMARAMUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaüo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem,
mui respeitosamente, submeter ao Pleruário desra Augusta Casa Legislativa a Indicação em
epígrafe.
Certo da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Pleniírio, a presente Indicação seja encamiúada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito de
Fortaleza/CE, pam que, após a devida apreciação, possa retomaÍ a esta Casa Legislativa na
forma de mensagem.
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INDICAÇÃox' 14 99 /2025

PROJETO DE LEI N'

INSTTTUI DIRETRTzES rARA A aurlmçÃo
na polÍrrca Mr.IMcrpAL or nnrveNçÂo
E TRATAMENTO DA ENDOMETRIOSE, COM
o 0BJETTO DE PROMOVER lÇOnS
INTEGRADAS, COORDENADAS E EFETIVAS
PARA A PREvENÇÁo, o »Hcxósnco
PRECOCEEOTRATAMENTODA
ENDoMETRToSE No rrtxrcipro DE
FORTALEZA.

Art. lo Ficarn instituídas direfizes para a ampliação da Política Mrmicipal de Prevenção e
Tratamento da Endometriose, com o objetivo de promover açôes integradas, coordenadas e
efeúvas para a prevenção, o diagnóstico precoce e o tratamento da endometriose no
Municipio de Foízlezz.

Art. 2" Para os fins desta Lei, compreende-se por Endometriose a doença cónica
inflamaória que consiste na presença de tecido semelhante ao endométrio (camada intema
do útero) fora da cavidade uterina, afetando diversos órgãos e causando dor pelvica crônica,
infertilidade e outros sintomas que impactam sigrificativamente a qualidade de vida das
mulheres.

AÍ. 3o A Política Municipal de Prevençiio e Tratamento da Endometriose terá como
princípios e diretrizes:

I - Ações de conscientização e infomraçiio sobre a endometriose, seus sintomas, diagnóstico
e opções de tralamento, destinadas à população em geral e aos profissionais de saúde.

II - Estímulo ao diagnóstico precoce da doença, por meio da capacitação dos profissionais
da atenção biásica e da oferta de exames e procedimentos diagnósticos.

III - Promoção do acesso facilitado e eqútativo ao tratamento adequado, inclündo terapias
medicamentosas, ciúrgicas e complementares, conforme a necessidade de cada paciente.

V - Incentivo à pesqüsa e desenvolvimento de novas abordagens diagrósticas e teraÉuticas
para a doença.
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A CÂMARA MTJNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

IV - Fomento à formação e qualificação continuada de médicos, enfermeiros, fisioterapeutas,
psicólogos e demais profissionais de saúde para o manejo da endometriose.
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JUSTIFICATIVA

A endometriose é uma doença crônica que afeta milhôes de mulheres em idade reprodutiva
no Brasil e no mundo, sendo uma das çsndlçsgs ginecológicas mais enignráticas e
debilitantes. Caracterizada pe,la presença de tecido endometrial fora do útero, a endometriose
causa dor pélvica crônica e intensa, que muitas vezes é incapacitante, além de poder levar à
infertili,tade, fadiga crônicq dor durante as relações sexuais e problemas in1s5.:neis s
urinrários, impactando profimdamente a qualidade de üda a produtividade e o bem-estar
psicológico das mulheres afetadas.

Estimativas indicam que a doença acometÊ enúe l0olo e l5o/o das mulheres em idade fertil, e
a média de tempo para o diagnóstico pode chegar a 7- l0 anos. Essa demora é alarmante e se
deve, ern grande parte, à falta de informação sobre a doença" à banalizaçâo da dor menstrual
intensa (mütas vezes tratada como "normal") e à carência de profissiomis capacitados para
o diagnóstico pÍ€coce e o trataÍnento adequado na rede pública de saúde. O diagnóstico
tardio não so prolonga o sofrimento da paciente, como também pode levar à progressão da
doença para estágios mais avançados, tomando o tratamento mais complexo e com
prognóstico menos favorável.

A criação de diretrizes para a ampliação da Política Municipal de Prevenção e Tratamento da
Endometriose no Município de Foíaleza é uma medida f,rndamental para enfrentar esse
desafio de saúde pública. Ao promover ações integradas de conscientização, diagnóstico
precoce e acesso ao tÍatamento multidisciplinar, estâ Lei busca:

Reduzir o tempo paÍa o diagnóstico: Capacitando profissionais da atenção brisica
para identificar os sintomas e encaminhar as pacientes de fomra rágil.

Melhorar a qualidade de üda das mulheres: Aliviando a dor e os demais sintomas
incapacitantes da doença.
Preservar a fertilidade: Intervenções pÍremces podem minimizar os danos aos órgãos
reprodutivos.
DiminuiÍ os custos para o SUS: O tratamento de casos avançados é
significativamente mais câÍo e complexo do que o manejo de casos diagnosticados
precocemente.
Desmistificar a doença: Combatendo a desinformação e a estigmatização da dor
feminina
Garartir um atendimento integral: Considerando as necessidades fisicas, emocionais
s soçiais das pacientes.

Esta Lei representa um parsso essencial para que o Município de Fortaleza ofereça um
supoíe mais efetivo à mulheres com endometriose, reconhecendo a seriedade da doença e
seu impacto devastador na vida de milhares de fortalezenses.

para a aprovação deste Projeto, em

GTONSABÓIA
F,R I'ODEMOS n

Rua Thomnson Bulcão. 870-Gabinete 14. Fore: 3444-Í1352. Bairro Eneenheiro Luciatro Cavalcantc

Diante do exposto, conto com o apoio dos
beneficio da saúde e do bem-estar das



.E

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALf,ZA
GABINETE DO VERf,ADOR WELIJNGTON SABÓIA

VI - Garanüa de atendimento multidisciplinar às mulheres com endometriose, considerando
os aspectos fisicos, emocionais e sociais da doença.

VIII - Integração das ações de prevençâo e. tratamento da endometriose com outras políticas
de saúde da mulher no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS) no Município de Fortaleza

AÍ. 4' O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Mmicipal da Saúde (SMS) e

demais órgâos correlatos, seni o responsável pela elaboração, implementação e

monitoraÍnento das ações decorÍentes desta Lei.

Paragrafo Únim. a Secretaria Municipal da Saúde podení estabelecer parcerias com
enüdades da sociedade ciüI, rmiversidades e instituições de pesquisa para a execuçâo das
diretrizes previsas nesta Lei.

AÍ. 5o As despesas para a execução desta Lei corÍerão por conta das dotações orçamentiírias
próprias da Secretaria Mmicipal da Saúde de Fortaleza, suplementadas se necessário.

Aí. 6o O Poder Executivo Municipal regulamentaní esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias a contar de sua púlicação.

AÍ1. 7" EsÍa Lei entra em vigor na data de sua publ icação.

DEPARTAMENTO LT]GI§LATryO DA CÂMARA MT]MCIPAL DE TORTALEZÀEM
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VII - Criação de redes de apoio e grupos de acolhimento para pacientes e seus familiares,
visando o suporte psicossocia.l.


